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SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA 
ASSESSORIA DE MESA E COMISSÕES 

 
ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 03/2026 

COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA  
REALIZADA NO DIA 10 DE MARÇO DE 2026 

 
Às dezesseis horas do dia dez de março do ano de dois mil e vinte e seis, na Sala das 
Comissões da Câmara Municipal de Anchieta, reuniram-se os membros das Comissões 
Permanentes, sob a presidência do Vereador João Orlando – Presidente da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação Final e Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 
e com a presença dos Vereadores: Tereza Mezadri – Presidente da Comissão de Direitos 
Difusos e Coletivos e Membro da Comissão de Ética, Wesley de Celém – Membro da 
Comissão de Finanças e Orçamento, Wallace Miranda – Membro da Comissão de 
Direitos Humanos e Minorias e Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Vandinho Salarini – Membro da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos e 
Membro da Comissão de Desenvolvimento Econômico, além do Procurador Legislativo 
Luciano Magno Albertazzi Bravo. Aberta a reunião, passou-se à análise dos seguintes 
Projetos: Projeto de Lei nº 06/2026 - Institui a Política Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - PMSAN, cria no município de Anchieta os componentes do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional-SISAN e dá outras providências, de autoria 
do Poder Executivo. Após análise pelas Comissões, o Projeto recebeu parecer favorável 
à sua tramitação. Contudo, foi apresentada proposta de Emenda ao art. 12, inciso I, com 
o objetivo exclusivo de corrigir uma falha de redação identificada no dispositivo, sem 
alteração do mérito do projeto. Dessa forma, as Comissões manifestaram-se 
favoravelmente ao prosseguimento da proposição, com a devida adequação proposta. 
Projeto de Lei nº 15/2026 - Dispõe sobre a criação do ‘’Dia Municipal do Surf’’ neste 
município de Anchieta/ES, de autoria do vereador Pablo Florentino. Após análise da 
matéria, as Comissões emitiram parecer favorável, entendendo que a proposição atende 
aos requisitos legais e constitucionais necessários para sua tramitação. Dessa forma, 
manifestam-se pela aprovação do referido projeto, permitindo o regular prosseguimento 
da matéria. Projeto de Lei nº 16/2026 - Autoriza a reserva de espaço para a realização 
de feiras de adoção de animais em todos os eventos promovidos ou apoiados pelo Poder 
Executivo municipal e dá outras providências, de autoria do vereador Pablo Florentino. 
Verificou-se que a proposição possui caráter autorizativo, contudo, a Comissão entende 
que mesmo projetos dessa natureza acabam por invadir a esfera de competência do Poder 
Executivo, ao tratar de matéria cuja iniciativa é reservada àquele Poder. Além disso, já 
existem entendimentos jurisprudenciais consolidados no sentido de que projetos de lei 
autorizativos, quando versam sobre atribuições próprias do Executivo, não afastam o vício 
de iniciativa, configurando interferência indevida entre os Poderes. Dessa forma, a 
Comissão posiciona-se pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 16/2026. Projeto 
de Lei nº 21/2026 - Dispõe sobre a implantação de espaços sensoriais em praças públicas 
e unidades escolares do municipio de Anchieta e dá outras providências, de autoria do 
vereador Wesley de Celém. Este projeto encontra-se em análise pelas Comissões, que 
estão avaliando a matéria para posterior emissão de parecer. Projeto de Lei nº 22/2026 
- Dispõe sobre a criação do ‘’Dia Municipal do Beach Tennis’’ neste município de 
Anchieta/ES, de autoria do vereador pablo Florentino. Após a devida análise da matéria, 
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a Comissão opinou pela emissão de parecer favorável, entendendo que a proposição está 
apta a prosseguir em sua tramitação. Projeto de Lei nº 23/2026 - Dispõe sobre a 
denominação de via pública e dá outras providências (Rua Regina Matos Ramalhete), de 
autoria do vereador Wallace Miranda. Após a devida análise da matéria, a Comissão 
opinou pela emissão de parecer favorável. Contudo, apresentará uma Emenda Supressiva 
ao artigo 2º do referido projeto, tendo em vista que a obrigação de confeccionar e instalar 
as placas de identificação com o nome das ruas é de responsabilidade do Poder 
Executivo, não sendo adequada a atribuição desse encargo à família do homenageado. 
Dessa forma, entende-se necessária a supressão do dispositivo para a devida adequação 
da proposição. Projeto de Lei nº 24/2026 - Autoriza o Poder Executivo municipal a criar e 
instituir a Carteira de Identificação da Pessoa com Fibromialgia neste município e dá 
outras providências, de autoria do vereador Pablo Florentino. Da mesma forma, verificou-
se, que a proposição possui caráter autorizativo, o que, em tese, pode configurar invasão 
de competência do Poder Executivo, conforme entendimento já consolidado em diversas 
manifestações jurídicas. Contudo, a Comissão entendeu por aprofundar a análise da 
matéria, optando por discuti-la de forma mais detalhada em conjunto com o vereador autor 
do projeto, a fim de avaliar possíveis adequações e esclarecer os pontos levantados. 
Analisados os projetos e não havendo mais nada a se tratar, o Senhor Presidente deu por 
encerrada a presente reunião. E, para constar, eu, Fabíola S. Costa, servidora efetiva 
deste Poder Legislativo, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada, juntamente com 
o Sr. Presidente demais presentes na reunião. 
 

 
Sala das Comissões, 10 de março de 2026. 

 
 
 

 

VEREADOR JOÃO ORLANDO 

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
  

VEREADORA TEREZA MEZADRI 

Presidente da Comissão de Direitos Difusos e Coletivos 
Membro da Comissão de Ética 

 
__________________________________________ 

WESLEY DE CELÉM  
 Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
_________________________________________  

WALLACE MIRANDA  
 Membro da Comissão de Direitos Humanos e Minorias e 
Presidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico 
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________________________________________________ 

VANDINHO SALARINI  
Membro da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos e 

Membro da Comissão de Desenvolvimento Econômico,   
 
 

________________________________________________ 

LUCIANO MAGNO ALBERTAZZI  BRAVO 
Procurador da Câmara Municipal de Anchieta 

 
 

_________________________________________ 

FABÍOLA S. COSTA 
Gerente de Secretaria 

 


